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ANEXO JUR.7  PT 
 

ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

da Diretiva (UE) 2024/… do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de outubro de 2024 
relativa à proteção legal de desenhos ou modelos 

(PE-CONS 97/1/23 REV 1 de 24 de outubro de 2024) 

1. Na página 29, artigo 14.º, n.º 1, alínea f), 

onde se lê: 

«f) For utilizado um distintivo num desenho ou modelo subsequente e o direito da União ou o 

direito do Estado¬ Membro que regula esse distintivo conferir ao titular do direito sobre o 

mesmo o direito de proibir essa utilização;» 

leia-se: 

«f) For utilizado um sinal distintivo num desenho ou modelo subsequente e o direito da União 

ou o direito do Estado-Membro que regula esse sinal distintivo conferir ao titular do direito 

sobre o mesmo o direito de proibir essa utilização;». 

2. Na página 36, artigo 22.º, 

onde se lê: 

«A presente diretiva não prejudica as disposições de direito da União em matéria de direitos não 

registados sobre desenhos ou modelos, nem as disposições do direito da União ou do direito do 

Estado¬ Membro em questão em matéria de marcas ou outros distintivos, patentes e modelos de 

utilidade, carateres tipográficos, responsabilidade civil ou concorrência desleal.» 

leia-se: 

«A presente diretiva não prejudica as disposições de direito da União em matéria de direitos não 

registados sobre desenhos ou modelos, nem as disposições do direito da União ou do direito 

do Estado-Membro em questão em matéria de marcas ou outros sinais distintivos, patentes e 

modelos de utilidade, carateres tipográficos, responsabilidade civil ou concorrência desleal.». 
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